
   Pessoas que tenham emprego formal ativo; 

   Pertencem à família com renda superior a três salários mínimos (R$ 3.135,00) ou cuja renda mensal
por pessoa maior que meio salário mínimo (R$ 522,50); 

   Estão recebendo Seguro Desemprego; estão recebendo benefícios previdenciários, assistenciais ou
benefício de transferência de renda federal, com exceção do Bolsa Família; 

   Receberam rendimentos tributáveis acima do teto de R$ 28.559.70 em 2018, de acordo com
declaração do Imposto de Renda.

O Auxílio Emergencial é um benefício financeiro destinado aos trabalhadores informais,
microempreendedores individuais (MEI), autônomos e desempregados, e tem por objetivo fornecer
proteção emergencial no período de enfrentamento à crise causada pela pandemia do Coronavírus -
COVID 19. O benefício teve seus procedimentos registrados na Portaria nº 351, do Ministério da
Cidadania, publicada no Diário Oficial da União.
 
O benefício no valor de R$ 600,00 será pago por três meses, para até duas pessoas da mesma família.
Para as famílias em que a mulher seja a única responsável pelas despesas da casa, o valor pago
mensalmente será de R$1.200,00.
 
Quem estava no Cadastro Único até o dia 20/03, e que atenda as regras do Programa, receberá sem
precisar se cadastrar no aplicativo ou no site da Caixa. É importante destacar que as pessoas que estão
com o Cadastro desatualizado também vão receber automaticamente.
 
Quem recebe Bolsa Família poderá receber o Auxílio Emergencial, desde que seja mais vantajoso. Por
isso, neste período, o benefício do Bolsa Família ficará suspenso.
 
As pessoas que não estavam no Cadastro Único até 20/03, mas que têm direito ao auxílio poderão se
cadastrar no site auxilio.caixa.gov.br ou pelo APP CAIXA - Auxílio Emergencial. Depois de fazer o
cadastro, a pessoa pode acompanhar se vai receber o auxílio emergencial, consultando no próprio site
ou APP.
 
O aplicativo está disponível em Android, em iOS e em versão Web. 
 
Além disso, há uma central telefônica (número 111) para tirar dúvidas dos cidadãos sobre o benefício.
Não é possível fazer o cadastro pela central telefônica. O cadastro é feito pelo site da CAIXA ou pelo
aplicativo de celular.
 
É importante destacar que NÃO estão aptos para receberem o benefício:
 

 

 

  

 
O documento em anexo apresenta as principais perguntas e respostas para orientar as equipes
da Assistência Social sobre quem tem direito ao benefício, como é possível solicitá-lo e alguns outros
procedimentos. Caso tenha outras dúvidas a respeito do benefício e das ações da assistência social
durante a situação de calamidade decorrente da pandemia de Covid-19, acesse o Blog da Rede SUAS.
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http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-351-de-7-de-abril-de-2020-251562808
https://bit.ly/3e2W8th
https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fapple.co%2F34k3zbh&h=AT3mx7Lu7MU-_uYhXhLHG49dY93cUGUjYJo88OPLjEJQEUi01N7BOeOew8mw7vo4dFAy16geZNqp2epY0aliUfJlgyZB8xh_bV9QVLPZxsQiGcRoTHnI4pbQrHwBSxZdqj7GblqWU30SIxAjKFs68JBZNA
https://auxilio.caixa.gov.br/#/inicio
http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2020/04/Perguntas-e-Respostas-Aux%C3%ADlio-emergencial-covid_10abr2020-Cidad%C3%A3o-1.pdf
http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2020/04/Perguntas-e-Respostas-Aux%C3%ADlio-emergencial-covid_10abr2020-Cidad%C3%A3o-1.pdf
http://blog.mds.gov.br/redesuas/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/

